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PROCESSO SELETIVO 

 
Portaria-SEI nº 332, de 15 de outubro de 2025 

A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, alterada pela Norma SEI nº 

5/2025/DGPEBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados 

para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no 

âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º Divulgar o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para o cargo de Chefe 

da Unidade de Nutrição Clínica, do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS). 

 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

Portaria-SEI nº 333, de 15 de outubro de 2025 
A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância com a Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 
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procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) 

funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, e considerando a análise do recurso quanto ao Resultado Preliminar da 2ª fase 

do Processo Seletivo para o cargo de Chefe da Unidade de Gestão de Riscos Assistenciais, 

conforme descrito na Ata - SEI nº 32/2025/COMISE/SUP/HU-UFS-EBSERH 

(54251517), resolve: 

Art. 1º Divulgar o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para o cargo de Chefe 

da Unidade de Gestão de Riscos Assistenciais, do Setor de Vigilância em Saúde e 

Segurança do Paciente, ligado à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS). 

 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 

 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 334, de 15 de outubro de 2025 

A superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, designada através da Portaria - SEI nº 199, de 31 de março de 2025, publicada no 

Boletim de Serviços nº 2016, de 1º de abril de 2025, uso de suas atribuições legais, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e 
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considerando os autos do Processo-SEI nº 23530.009802/2025-59, resolve: 

Art. 1º Fica designada a Comissão Especial, composta pelos membros a seguir, sob a 

coordenação do primeiro membro, com a finalidade de apurar possíveis irregularidades 

na execução do Contrato nº 34/2025. 

Parágrafo único. A apuração refere-se à atuação da empresa LABINBRAZ COMERCIAL 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 73.008.682/0001-52, contratada pelo HU-UFS para a locação 

de equipamentos médicos (analisador automático multiparamétrico para exames de 

bioquímica). 

Janine Beltrao Araújo Mendes, SIAPE *** 5414; 

Ricardo Santana Dos Santos, SIAPE ***6375; 

Andre da Silva Costa, SIAPE ***6126. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Angela Maria da Silva 


